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o PREFEITO MLJNICIPAL DE CARIRE, Estado do ceará, no uso de suas aÚibuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Aú. 1., Fica concedido reajuste remuneratório, e incolporados ao vencimento básico, aos

seguintes cargos públicos municipais nos percentuais abaixo especificados:

I -Auxiliar de saúde BucaliAtendente MeÚodontoló8iico: reajuste de 20olo (vinte por cento);

II - Gerente de Núcleo de Gesrão Administrativa da LIBS CCS-12: reajuSe de 20% (vinte por

cenlo);

Itl - Diretor Ctínico/Técnico do Hospital Municipal CCS-I: reajuste de 20olo (vinte por cento).

Art. 2,'Os reajustes previslos nesta Lei incidirâo exclusivamente sobre o vencimento base e

representação d0 cargo, se houver. dos cargos mencionados. não se aplicando automaticamente

à gratiticaçôes, adicionais ou outras vantagens pessoais, salvo disposição legal em contrário.

Art. 3,' As despesas decofrentes da execução desta Lei coÍrerào por conta das dotaçôes

orçamentárias própnas, consignadas no oÍçameÍto ügente. podando ser suplementadas se

necessano
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Aú 4' Esta Lei entra em vigoÍ na d"ta de sua publicaçâo, com efeitos retroativos à l'de abril

de2026.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário, e altera as disposições remuneratórias

previstas no quadro da secretaria de saúde, do Anexo I da Lei n" 94lDO25, confonne planilha

no anexo I desla Lei.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré - CE, 06 de abril de 2026
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Prefeito lllunicipal de Cariré
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ANEXO I

DENOMINAÇAO SIMBOLO REMT NERAÇÃO IVÍENSAL DE

CARGO

VENCIMENTO

BASE

REPRESENTAÇAO TOTAL

Gerente de Núcleo

de Geslâo

Administrativa da

UBS

ccs-12 R§l.090.00 R$950.00 Rs2 040.00

Diretor

ClinicolTécnico

do Hospital

Municipal

CCS-I R§5.000.00 R§7.000,00 Rs 12 000,00

Auxiliar de Saúde

Bucal/Atendente

Med/Odoutológico

Rs I .ó21.00 R$1.945.20
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